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coNTRATo DE ADESÃo
202505200007

Ao PRoGRAMA REGIoNAL DE BENEFíCIoS socIAIs N"

coNTRATo PRESTAçÃo DE SERVIçoS PAGAMENTo socIAL

- DAS PARTES

O MUNICíP|O OE CRAÍEÚS situado à Rua GaleÍiá Gêniil Cardoso, no 20, centro, Crâtêús/CE,
inscrito(e) no CNPJ/MF sob o 07.982.036/0001-67. etravês de SECRETARIA MUNICIPAL DE
EOUCAçAO, neste alo represenlada legalmentê pêlo(a) Sr(e) Patricíanâ Mê3quite Braga,
poÍtâdor(a) dâ Cenêirâ dê ldênlidedê N'2000031081623 SSPDC CE e CPF N" 934.508.503-34,
de outro ledo, a Caixa Econômicâ Federal doravenlê denominada CAIXA, autorizaçâo constanle
no Decrelo-Lei n" 759, de 12 de agosto de '1969, e regida pelo Estatuto vigente na data dê
assinalura desle instÍumenlo, com sedê no SBS, Quadre 4, Lotes 3 ê 4, êm Bresílie/OF, nestê alo
Íepresentada pelo Sênhor Fúlvio Frenklyn Lopes Berbo3a, bresileiro(a), portador(a) da Carteira
de ldenlidede No 95002ô42006 SSP/CE, e CPF No 619. t18.523-53, Íesidêntê no município dê
Fortaleza/CE, endereço eletrônico seg724,lce@ceixa.gov.br, celêbrem o presênte CONTRATO
para a preslação de seÍviços, sujêitando-s6 e:

. DO A'ÚPARO LEGAL

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - A lavralura do prêsenlê Conlrelo dêcorre do Ato de processo licitatôío,
nâ modelidâdê Dispênsa Elêtrônice no DL026/2025-SEDUC, em conformidade com a Lei FEdeÍel
14.133121, de 0110112021, Aíigo 75, inciso lX.

. DA LEGISLAçÃo APLIcÁvEL

CúUSULA SEGUNOA - Aplicam-se a esle Conlralo, no que coubêt o quê prêvê e Lei n' 14.133,
dê 1o dê ebíil dê 2021 (lei dê licitaçóes ê contratos da Administraçáo Pública); 8 Lêi no'1i|.075, de
22 de oulubro de 2020 (que dispôê sobre a conta do tipo poupançâ social digilel), Lêi no 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (lei geral de proleçáo de dados pessoais) e oulros dispositivos legeis
vig6ntês que possem aÍêter e op6ráçâo do objoto dêste contrato.

- OO OBJETO

cLÁusuLA TERCEIRA - - prêsentê ContÍalo lem por objeto a PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE
TRANSFERÊNCIA oIRETA DE BENEFICIo DE INCENTIVo FINANCEIRo.EDUcAcIONAL, NA
MODALIDADE POUPANÇA, AOS ESTUDANTES OO 9" ANO OO ENSINO FUNDAMENTAL E 1',
2o E 3. sÉRtES Do ÉNStNo MÊDto, MATRtcuLADos NA REDE púBLrcA oE ENStNo
MUNICIPAL, LEI MUNICIPAL NO 1,216 DE l/t OE MARÇO OE 2O2, E SUAS ALTERAçÔES
OETERMINADAS PELA LEI MUNICIPAL N' 1,222, OE í5 DE ABRIL DE 2025,

ParáoÍafo Primeiro - O valor das parcêlas será de RS '100,00 (cem reais) refeÍenle ao PÍograme
Bolsa Estudantê Cralêús, será pago diretamêírlê aos benêíiciários, por meio de crédito em conla
Poupsnça Sociel Digital etiva, já êxistentês ne CÂIXA êm nome do beneÍiciário, e, para os
beneÍiciários que não tênham conta, sêrá aberte um para esta finalidade, conforme legaslaçáo
vigente.

EC!êg!9jSS!t!g - O pagamento aos beneficiários se dârá poÍ mêio de arquiyo de
agendamenlo de crédito lransmilido pela CONTRATANTE á CAIXA.

. DAs oBRIGAçÔES DAs PARIES

CúUSULA QUARTA - São obrigâçóês êspeciÍicâs des partes

DA CONTRAÍANTE:
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a) Acompanhar e fiscalizar os serviços conlralados;

b) Comunicâí à CAIXA todas as irregularidades obseÍvadas duranle o íecebimênlo dos ilêns
solicilados:

c) Notificar a CAIXA no caso de irreguleridedês encontÍades ne entrega dos itens solicitados;

d) Solicitâr o rsparo, e correção, e rêmoçáo ou a substituição dos serviços em que se verificarem
vícios, defêilos ou incoÍÍeçóês;

e) Responder pelos dânos causados diÍêlamenle à CAIXA ou aos seus bens, ou aanda a
têrceiros, deconentes de sua culpa ou dolo ne êxêcução do objeio;

0 Estabelecer ê divulgáÍ os parâmêtros dê concessâo do beneíício;

g) Ê responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE a divulgaçáo das inÍormeçôes de valoÍes e
contes aos bênêticiários do ProgÍama;

h) Oisponibilizer canal de dúvidas para o benericiário em caso dê dúvida/Íeclameçáo;

i) Criar um cenal dê comuniceçâo pare resoluçáo rápida d€ problemas e comunicaçáo d6
dênúncies obsêívadas na gestào de execuçâo do objeto:

j) Cumpíir todas âs obrigaçôes conslanles neste contralo-

oA cArxÂ:

a) FoÍneceÍ os produtos ou êx6cutâr os serviços nas quantidades, píazos e condiçóês
pectuãdes, de acordo com âs exigências constanles neste documenlo;

b) Atender pronlamente as orientaçóes e exigências de CONTRATANTE inerentes à execugáo
do objêlo contretado;

c) AsseguÍar eo CONTRATAI,ITE o dirêito dê sustí, íêqlsâr, mandaÍ desfazer ou Í€fazeÍ qualqueÍ
sêrviço/pmduto que náo êstê.ie de ecordo com as normas e especifcâçõês técnicâs
recomendadâs neste documênto;

d) Manter, duÍante toda a execuçáo do obieto, âm compalibilidede com as obrigações por ele
assumidas, todâs as condiçóes de hâbilitaçáo ê qualificaçáo exigidas.

e) Responder pêlos danos câusâdos diretamênlê à @ilTRATÂl'IÍÉ ou aos seus bens, ou ainda
a lerceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na sxecuçáo do obieto;

f) Não divulgaÍ os dados identificâdos dos benêficiários, exceto nos casos previstos na
legislâçáo ou por detêrminação judiciel, ou para a própía COIITRATA!,ITE.

g) Rêcebêr o ârquivo dê egendamênto dê crédito e ÍealizaÍ o pÍocessâmento dos dedos pera
efetivaçâo dos pagemêntos dâs peÍcêles nas contas dos beneficiáíios:

h) Rêceber o arquivo com os dados cadaslrâis nêcessáÍios pera â aberluÍa de 'conta poupânçâ
sociâl digitâl'

i) EÍetivarâ aberlura de conla poupença socieldigilal em nome dos beneficiários do Progrema:

j) Cumprir todas as obrigaçôes constanles neste conlrato.

- DAs coNorçÕEs cERArs PARA o pAcA[ENTo

cúUsULA QUINTA - os pagamenlos ocorerão mediante arquivo de agendam€nlo lransmilido
pars ã CAIXA contendo os dados dê beneficiários ideotiÍicados pelâ CONTRATANTE.

cúUSULA SEXTA - Os serviços de agendamênlo e serem contratados serão na modalidade de
pagamento a fornecedor (beíreíiciáÍios).

CúUSULA sÊTlÍúA - o fluxo dâ informaçôês entre CAIXA e CONTRÂTANTE sê derá por meio
de lransmissáo d€ arquivo remessa e/ou Íelomo dos processamentos, os quais devêÍão conler es
iníormaçôes paÍâ cÍédilo, conÍoÍmê lêiáute CNAB 240.

Parágrafo PrimêiÍo - As especificaçôes Íeferêntês âo leiaulê CAIXA serâo disponibilizadas à
CONTRATÂNTE con.iuntamênle com a assinalure deste conlrato.

ParágÍafo Segundo - Os arquivos enceminhados poderão conlemplar várias dâtas dê
pâgamento/recebimento.
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Parágrafo Tercoiro - Os arquivos que eveíllualmenle lenham previsão de crédito em dia não
seÍão considerados como vencíveis no próximo dia útil.

ParágÍaÍo QueÍto - A CAIXA não se responsabilizaíá, em nenhuma hipótese ou circunslância,
por alraso nos créditos/débitos provocados pela inexatidáo dâs intormaçôes constanlês nos
aÍquivos ênviâdos pela CONTRATANTE, limitando-se e efeluar o pegâmento/rêcêbimenlo dos
valores corretamente expressos nos arquivos entÍegues, conÍorme eslipulado neste contralo e
Íespectivos enêxos.

PaÍágrato Quinto - A CAIXA nâo se responsabilizará, em neohuma hipótese ou circunstância,
por preiuízos d6conenles de âdulteraçôês ou insêçóês frâudulêntas dê dedos nos arquivos da
CONTRATANTE, ocoÍridos antes do Íecebimento pela CAIXÂ.

CLÁUSULA OITAVA - A CAIXÂ prêsterá todos os esclârêcimentos necessários à compreensâo
e à adequada utilizaçâo dos serviços colocados à disposiçáo da CONTRATANTE por intermédio
de sua Central dê Atendimento e unidedes de Atendimênlo ao cliêntê Govêrno.

cLÁusuLA NoNA - A CONTRATANTE transmilirá à CAIXA, arquivo remessa, conÍorme previslo
no presenle Contrato.

ParágraÍo PÍimêiro - As parcelas do beneíício cÍeditedâs em conlâ Poupença Digitel ou
Poupençe Social Digital, êm nomê do benêficiário do Programa, serâo consideÍadas parceles
pagas ê liquidadas, nâo podendo ser objelo dê bloqueios ou eslomos, em qualquer hipótese, por
parte da Contretantê.

. Dos RECURsos PARA PAGAiTENTo Do BENEFÍcIo socIAL
CIÁUSULA DÊcltlA - os recursos nocêssáíios ao pagamenlo dos benefícios sociais serão
apurados pele CONTRÂTANTE ê conÍirmâdos pêla CAIXA, com base no quanliletivo de
beneficiáÍios e vâlor totãl prêvistos ne folhe d,ê pegamento.

Parágrafo PrimeiÍo - A CONÍRATANTE e a CÂ|XA ecorderão o Calendário Operacional de
pagemento, sêndo quê evenluâis modiÍiceçôês seráo negociedas enlre es partes.

Parágrato Segundo - Os rccursos de que trelem o ceput sêrâo crêditedos à CATXA em Conta
específicã perâ o progÍama objêto dêsle Contíeto, com movimenlaçâo e reserva pela CAIXA.

Parágúato TeÍeeiÍo - A CONTRATÂNTE repassârá o valoÍ integral dos recuÍsos previslos pâÍa
pagamento dos beneÍicios sociai aos beneficiários, e acompanhará e manulençâo da Conta de
forma que o saldo se apresente sempr6 positivo.

ParágÍafo Quarlo - Os velores corÍespondentes aos pagam€ntos dê bênêficios eÍetuados serão
debitados, quando da sua Íealizaçào. na Conta No 71.211-3, agênciâ 07i17-1, Operaçâo 006 em
nome do ENTE COI'ITRATAI{TE

Parágrato Quinto - O processamenlo do arquivo ds folha de pagemênto somênlê ocoírêrá com
a exislência dê saldo intêgrâl ne conle do ENTE @NTRATANIE.

- DOS PRAZOS

cLÁusuLA OÉCIMA PRIÍtlElRA- O prazo de antecedêncie necessário pere ênvio do arquivo
remessa será de eté 10 (três) diâs útêis antes dâ primeira data de crédito conlido no arquivo.

Parâgraío PrimeiÍo - O saldo necêssário pera o processamenlo da remessã dê folha dêvêrá
necêsseriemênte estar disponível em conla correnle na CAIXA êm até 10 (dez) dia útil entes da
primeira data de crédito contido aÍquivo enviado

Parágrafo Sêgundo - O floal de débito é de 10 (dez) dias útâis antêrior âo erédito na conta dos
beneÍiciáÍios, com movimentâção e Íe3erva pela CONTRATAOA.

PârágraÍo TêÍceiro - A CAIXA estará isenla de responsabilidadê no caso de arquivo entregue
êm prazo inÍerior eo estipulado, selvo nos casos em que houvêr eutorizagáo expressâ pere lal.

- DA TARIFA

cLÁusuLA DÉclmA SEGUNDA - Pele prêstaÉo dos seÍviços objeto deste ContÍato, e calxA
ferá ius eo rêcêbimênto do valor unitáÍio listâdo abaixo:

Por paícela encaminhada para cÍédito na Conta Social Dagital: R§ 2,25 (dois reeis e vinle e cinco
centavos).
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PârágÍafo PÍimêiÍo - A tarifâ pêle prestaçáo do(s) sêrviço(s) constante deste Con tÍato se
etualizada anualmeírlê, nâ date dê eniversário desle conlrato, pela variação positiva do índice de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA , do lnstituto Brasilêiro de GêograÍia e Estalisticá - IBGE ou
oulro índice que vier á substituí-lo, ou de acordo com s legisleção em vigor, pela mgnor
peÍiodicidade que ela autorizar, se íor o ceso.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - A CoNTRATANTE eÍetuaÍá o pagemento dos serviços
pÍestados até 'l (um) dia útil da dala do crédito do arquivo, mêdiente débilo nâ Conte Cononte
N.o 310-8, agência 0747-1. Operaçáo: 00ô, da Agência de Crateús/CE

Parágrrfo PÍimGiro - Os serviços eventualmente não íaturados no pÍazo previslo nesta cláusula
poderão ser objeto de Íaluramento complementar.

ParágÍaío Sêgundo - A atualizâçáo tinanceiÍa é dêyide nos casos de êvêntueis etÍesos dê
pagemento pêla CONTRATANTE, sêndo devidâ dêsde a data limite íixada no ConlÍato para
pagamento até a date corrêspondente eo efêlivo pegemênlo de parcêle am câusa, com os
encargos morâlôrios celculados como e sometôda do vâlor dos rendimentos pela Taxa Extra
Meícado do Banco Central do Brasil referenles aos dies úlâis de etrâso de pâgâmênto.

. DA RENOVAÇÃO

CúUSULA OÉCIHA QUARTA - O prêsenlê Contreto tem prâzo dê vigênciâ de 60 meses a partiÍ
da assinatuÍa podendo ser renovado eutometicamênte até o limitê dê 120 meses.

Parágrafo PÍimêiro - Em caso dê renovâçáo automática, a CONTRATAÀTTE declara estar ciente
de que haverá, enuelmênte, ná data de aniversário do contrelo. a alualizeção monêtárie
aulomática das taíifas disposles no(s) Anexo(s) pela vâíaçáo positiva do lndice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estalístice - IBGE. ou outÍo
indice que vier a substilui-lo, ou de acordo com a legislaçâo em vigor, pela menor periodicidade
que êla autorizar, se for o caso.

PaÍágrato Segundo - Qualquer slleraçâo desle conlrato íiÍmado ênlÍe â CONTRATANÍE e a
CAIXA deveÍá ser efetuada poÍ meio de Termo Adilivo. Em se tralendo de cliente vinculado à Lei
Lei n'14.133, o reeiustê pÍevislo no PaÍágrafo Primeiro da CúUSULA DÉCIMA OUARTA podeÍá
ser feilo poÍ meio de epostilemenlo.

ParágÍaÍo TêÍcêiÍo - Em função da assinalura dsste Contralo, ficam Íevogados, para todos os
efêitos le9âis, quaisquer outros firmados antêÍiormonte com o mesmo obiêtivo.

PaÍágÍafo Quarto - Em se tratendo dê cliente vinculado à Lei n. 14.133, o prazo máximo pâra
renovaçâo automática será de 10 ânos.

- OO RESSARCIÍrlENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Em caso de prejuízo dêconenlê dê fatha, eÍro e/ou omissáo de
qualquer das parles, inclusivê sê pÍovoceda poÍ seus empregados, Íuncionários ou servidoÍes,
bem como pÍesladores de sêrviço ou prêpostos, cebêrá à parte quê dêu ceuse ao fato o imedieto
ressarcimenlo à paÍte preiudicede epós o levantamênto dos fatoÍes, causas e valoÍes,
indêpendentemenle de outras providências ou rêsponsabilizeções, quaÍ civis ou p6nais.

Parágrafo PÍimeiro - É rêsponsabilidade da CONTRÂTANTE ressarcir quaisquêr valores
imputados à CAIXA em decorrênciâ de processos .iudicieis ou êírâiudicieis originedos êm rezáo
da talla da autorização pare o dábito âm conte, ineonêçáo nos dâdos informados paÍa débito ou
por quaisquer oulros atos ou omissõês da CONTRÂTANTE que lenham causâdo pÍejuízos
malerieis ou danos moreis ao CLIENTE ou à CAIXA.

Parágrâfo Segundo - A CAIXA Íica auloÍizada a rêelizeÍ o débilo dos vâloÍes mencionados no
item acima diretamente nâ contâ da CONTRÂTANTE na data do desembolso pela CAI)(A.

Parágrafo Íerceiro - Em caso de more, e COiITRATANTE pâgerá iuÍos de 12Vo a.a. e multa de
2olo sobre o valor principal, acrescido da verieçáo posilivs do de PÍêços âo Consumidor Amplo
- IPCA, do lnstituto Brâsileiro de Geogrsfia e Estalistice - IBGE, ou outro índicê que vier a
substituí-lo, ou de acordo com a lêgislação em vigor, dêsde a deta do des6mbolso pele CAIXA
até o pagamento pela CONTRATANTE.

Rua Geleeia Geatil Cardoro, 2o - CentÍo, ó3.ro0-ooo
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- DA ANUENTE

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - A cAlxA deverá dispor de infraêstruture dê comunice

. DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO

CúUSULA DÉCIMA SÉTl A - A CAIXA deveíá abriÍ conta Poupanga Social Oigital aos
beneÍiciários indicedos pêla CONTRATANTE, quê não possuêm Poupençâ Sociel Digital âtivâs já
exislêntes na CAIXA.

P8ÍágÍeío PÍimeiro - PâÍa a aberluÍa de conlâ em nomê do benêficiáÍio do PÍogÍama â
CONTRATANTE deverá disponibilizer de dados câdestrâis para e efêtivaçâo dâ abêrtura dê conta.

PaÍágÍafo Segundo - A CAIXA disponibilizará à CONTRATANTE as inÍormaçóes das conlas na
CAIXA, existentes na modalidade Conta Poupança Social Digilal, por beneficiáÍio, para compoÍ
os aÍquivos de folha de pegamento, nos limites de L€i GeÍâl de PÍoteção de Dados - LGPD e
somente após e cêlêbÍação do prêsênle inslrumênto conlíeluel

- DA SUBcoNTRATAçÃo

CtÁUSULA DÉClitA NONA - A CAIXA poderá subcontratar totalmenle o fomecamento do objeto
ore ajustado desdê quê a êmprêse pertençe âo se! conglomeÍâdo.

- DO StGtLO

CúUSULA VIGÉSIMA - É consentido à CAIXA permitir o acesso dos dados à empresas que
venha a subcontratar, aplicando-sê e êslas, es regres de sigilo dispostes ne Lei n'13.709, dê'14
de agosto de 2018, e de normas complementeres expedides pela Auloridade Nacional de Protegáo
dê Dedos.

PâÍágreÍo PrimêiÍo - A utilizâÉo indevida dos dados disponibiliz8dos acaÍÍetará a aplicaçáo de
sânção ãdminislrâtiva, civil e penal, na forma da lei.

. DA REsc|sÃo CoNTRATUÂL

CLÁUSULA VIGÊS|*IA §EGUNOA - Será facuttado ás partes a rescisáo d€ste Contrato, a
qualquer tempo, mediante comunaceção por escÍilo e oulra perle e com anlecêdência mínima de
30 (trinta) dias, quando não sêrá devido qualquer tipo de indênÉeÉo ou compênseçóes, êxcêto
se houvsr, comprovadamentc, rêgislro dê pendêncies e íêgularizar.

ParágraÍo Prim€iro - Sem prejuízo do acima 6xposlo, constiluem cause de rescisão imêdiate do
presente contralo, de pleno direilo ê sêm qualquer prazo de ânlêcedência, indepêndentem€nle de
8viso ou inteÍpe,açâo judiciel ou exlra.,udicial, respondendo a paÍle que der ceusa à rescisão pelos
pÍejuízos câusados a oulre, os seguinles evsnlos:

a) Descumprimento de quelquêr cláusule, norme, condiçáo ou obrigaçáo previsle neslê
inslrumenlo e seus enêxos.

b) Práticâ dolosa de qualquer ação ou dêlibêrede omissão de CONTRATANTE, visando à
obtençáo dê vanlagans ilicilas por meio da utilizaçáo dos serviços previslos neste Contrato.

c) Violaçâo dolose dê quâisquer noÍmas legais, bancárias ou de óÍgâos conlÍoladoíês.
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compalivel com as demandas e as necessidades paÍa a operaçáo do pagamento dos beneficios
sociais em lermos dê ecessibilidadê, s€gurança e integridede dos dados.

- DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCli,lÂ OITAVA - A êxecuçáo do presênte Conlrato, bem como os casos omissos,
regular-se-âo pelas Cláusulas Conlratuais € polos prsceitos do direito público, aplicendo-se lhes,
supletivamenle, os principios da teoíia geral dos contralos e as disposições de direito pÍivado.

. DO ANTINEPOTISMO

CIÁUSULA VlcÉSlÍÍA PR|]úEIRA - É vêdâdo e utilização, nâ êxêcuçáo dos serviços, dê
empregedo que seja familier de agente público ocupântê de cârgo em comissão ou função de
confiançe no ór9áo CONTRAÍANTE.
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PaÍágraío Sogundo - Os aÍquivos recepcionados e processâdos seráo finalizados pela
desde que as datas de débito/crédito estejam agendadas dentro do período máximo de 30 (trint
dias após a comunicâção escrita da denúnciâ, exceto para os casos dispostos no parágrafo
anterioÍ.

PaÍágrafo Tôrcêiro - A Íescisão conlÍatuâl, sela poÍ motivo de descumpÍimento dê qualqueÍ
cláusulâ/obÍigâção ou por desinlorâsse de uma das paÍtes. não impede a CO TRATA TE de
conlinuaÍ mantendo iunto à CAIXA sua conta de livre movimentação.

- vtcÊNctA

CLÁUSULA vlcÉSltlA TERCEIRA - Este contrato têm vigência dê 60 meses podendo ser
prorrogado poÍ periodos iguais e sucessivos, até o limite de 120 meses, desde que nâo haja
manifestação contÍária por uma das paÍtes.

- DA PUBLICIDADE

CúUSULA VIGÉSlf,A QUARTA - Havendo a necessidade de gublicaçâo do presente contralo,
as paÍtes estabalecem desdê iá quê â publicaçâo será de íesponsabilidade da contratante, â qual
decla.â eslâr ciênle.

- DO FORO

CLÁUSULA VIGÉS|IÂ QUllilTA - PaÍa dirimiÍ quaisquer questõEs que decorram direla ou
indiretamenle deste instrumento, ficâ eleito o toro correspondente ao da sede da seçáo judiciáÍia
da justiçe federal com jurisdiçáo sobre esta localidade.

E, por estaíem assim de pleno acordo com as cláusulas, termos e condições deste inslrumento,
assinam o pÍêsênte êm q3, (duas) vias de igual teor, junlamente com as lestemunhas adiante
qualiticadas, para um sô eÍeito.

FoÍtalezaloE, 04 de Junho de 2025.
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